
Prefeitura de Mauá 
DECRETO Nº 9.081, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 

Altera dispositivos do Decreto nº 9.014, de 20 
de abril de 2022, que nomeia os membros do 
Conselho Municipal da Pessoa · com 
Deficiência e dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo nº 211.643/1996 - vol. 3, D E e RETO: 

Art. 1º Os itens 1 e 2 da alínea "c" do inciso I do art. 1º do Decreto nº 9.014, de 20 de 
abril de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° ( ... ) 

1- ( ... ) 
c) Secretaria de Educação: 

1. PAULA SI ERRA ORELLANO - titular 
2. EDNAALAVARSI - suplente 

( ... )." (NR) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 18 de outubro de 2022 

MATHEU~_,,~~NT'ANNA 
Secretário de Justiçl esa da Cidadania 
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Registrado na Divisão de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

HELCIO ANT NIO DA SILVA 
Chefe de Gabinete 
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